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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
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Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes
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PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 8.279, DE 02 DE FEVEREIRO 2021
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
MEMBROS PARA COMPOREM 
A COMISSÃO ESPECIAL PARA 
CONCESSÃO DE BOLSAS 
DE ESTUDOS AOS ALUNOS 
CARENTES MATRICULADOS NOS 
CURSOS MINISTRADOS PELO 
IMPACTO CURSOS TÉCNICOS 
PROFISSIONALIZANTES LTDA, 
NA ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO PROFISSIONALIZANTE 
PROFESSORA “CONCEIÇÃO 
LAURA ALVES”, EM GUARARAPES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:

1. NOMEAR, a partir desta data, Maria Inês Roberto, 
Diretora do Departamento de Educação, Juliana Braga, 
Assistente Social, Ana Lúcia Furlan Neves, Escriturária, e 
Marcel Mitio Okura, Escriturário, para, sob a presidência 
da primeira, comporem a Comissão Especial para 
Concessão de Bolsas de Estudos aos alunos carentes 
matriculados nos cursos ministrados pelo Impacto Cursos 
Técnicos Profissionalizantes Ltda, na Escola Municipal de 
Ensino Profissionalizante Professora “Conceição Laura 
Alves”, em Guararapes.

2. REVOGAR as Portaria nº 7.331, de 10 de março 
de 2015, e 7.690, de 1º de março de 2017, bem como 
quaisquer disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte 
e um.

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

PODER LEGISLATIVO DE GUARARAPES

Atos de Pessoal

Nomeação de servidor

= PORTARIA Nº 588 DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021 =
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais;

R E S O L V E:-

NOMEAR, a partir de 02 de Fevereiro, o Senhor 
CESAR ROBERTO SOARES DA SILVA, portador do RG. 
nº 32.640.107-6 SSP/SP, e CPF nº 219.608.668-18 para 
ocupar o emprego em comissão de “Diretor Administrativo 
Parlamentar”, desta Câmara Municipal.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARARAPES, ao 1º de 
Fevereiro de 2021.

FRANCISCO ATAÍDE DOS SANTOS

- Presidente -

REGISTRADA E PUBLICADA na Secretaria da 
Câmara Municipal de Guararapes e no Diário Oficial do 
Município, na forma eletrônica ao primeiro dia do mês de 
Fevereiro de dois mil e vinte e um.

ANDREA BATISTELLA REGODANSO

- Secretária Legislativa -

= PORTARIA Nº 589 DE 1º DE FEVEREIRO DE 2021 =
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais;
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R E S O L V E:-

NOMEAR, a partir de 02 de Fevereiro, o Senhor 
RICARDO MORAES GONÇALVES, portador do RG. 
nº 30.406.012 SSP/SP, e CPF nº 224.915.478-30 para 
ocupar o emprego em comissão de “Chefe de Gabinete”, 
desta Câmara Municipal.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARARAPES, ao 1º de 
Fevereiro de 2021.

FRANCISCO ATAÍDE DOS SANTOS

- Presidente -

REGISTRADA E PUBLICADA na Secretaria da 
Câmara Municipal de Guararapes e no Diário Oficial do 
Município, na forma eletrônica ao primeiro dia do mês de 
Fevereiro de dois mil e vinte e um.

ANDREA BATISTELLA REGODANSO

- Secretária Legislativa -
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